
09/09/2020 E-mail de IPREM - Instituto de Prev. Munic. Pouso Alegre - Licitações - Pedido de Esclarecimentos ao Pregão Eletrônico nº 01/20…

https://mail.google.com/mail/u/1?ik=dd8315563d&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f%3A1677395016124091694&dsqt=1&simpl=msg-f%3A… 1/2

IPREM - Comissão Permanente de Licitações <cpl@iprem.mg.gov.br>

Licitações - Pedido de Esclarecimentos ao Pregão Eletrônico nº 01/2020 - IPREM Pouso Alegre - MG
Anderson Mauro <anderson.silva@iprem.mg.gov.br> 9 de setembro de 2020 19:02
Para: felipe.barros@ipm.com.br
Cc: IPREM - Comissão Permanente de Licitações <cpl@iprem.mg.gov.br>, IPREM - Presidência <presidencia@iprem.mg.gov.br>

Boa noite Felipe,

Segue em anexo a resposta do Pedido de Esclarecimento.

Solicito à CPL que nos lê em cópia que proceda à publicação do pedido e da resposta.

Att, 

Em qua., 9 de set. de 2020 às 18:52, IPREM - Comissão Permanente de Licitações <cpl@iprem.mg.gov.br> escreveu:

---------- Forwarded message ---------
De: Felipe Feijo Dutra de Barros <felipe.barros@ipm.com.br>
Date: qua., 9 de set. de 2020 às 17:38
Subject: Licitações - Pedido de Esclarecimentos ao Pregão Eletrônico nº 01/2020 - IPREM Pouso Alegre - MG
To: cpl <cpl@iprem.mg.gov.br>

PREZADA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE - ESTADO
DE MINAS GERAIS
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2020
 
IPM SISTEMAS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 01.258.027/0001-41, com
sede na Av. Trompowsky, 354, 7º andar, CEP 88015-300, Florianópolis-SC, neste ato representada por seu representante
abaixo firmado, vem respeitosamente apresentar PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS ao Pregão Presencial em
referência que tem como objeto "contratação de empresa especializada em locação de sistema integrado, em nuvem, de
gestão orçamentária, financeira e administrativa, incluindo serviços de implantação, migração de dados, treinamento,
manutenção e suporte técnico, ", com base nos seguintes fatos e fundamentos que passamos a expor:

Na página 65 do referido edital, o item 4.3.1.7 traz configuração mínima de Datacenter, conforme abaixo 

Ao analisar os itens, surgiu uma dúvida:

1) A configuração demonstrada refere-se à configuração mínima que o Datacenter deve possuir no geral ou deve
ser toda essa configuração dedicada exclusivamente ao uso do IPREM?

Pois, se for para uso dedicado exclusivo, entendemos que a configuração exigida ultrapassaria as necessidades do
Instituto. Para explicar, trazemos o exemplo de outras Entidades Municipais que utilizam nosso Datacenter e que têm
demandas semelhantes ao IPREM de Pouso Alegre, onde o uso do Uplink médio não chega nem próximo aos 500Mb,
sendo em média em torno de 6Mb no Uplink, e o necessário para o IPREM de Pouso Alegre seria algo em torno de 3Mb. 

Além disso, o item 4.3.1.1 afirma que" Todos os recursos de infraestrutura, bem como servidores (banco de dados,
aplicativos e firewall), deverão ser dimensionados para atendimento satisfatório da demanda objeto deste Termo de
Referência.", ou seja, com a vasta experiência de mercado da IPM Sistemas, a empresa tem a expertise necessária para
dimensionar a quantidade adequada para atender às necessidades do IPREM. 

Florianópolis/SC, 09 de setembro de 2020.
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Atenciosamente,

Felipe Feijó Dutra de Barros 
Analista de Licitações
Jurídico
(48) 3031-7525

IPM Sistemas | Facebook | Twitter | Instagram | Linkedin | Youtube

-- 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
Praça João Pinheiro, 229 - Centro - Pouso Alegre
(35) 3427-9705

cpl@iprem.mg.gov.br
www.iprem.mg.gov.br

-- 
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Resposta ao Pedido de Esclarecimento encaminhado pela empresa IPM Sistemas LTDA - CNPJ
01.258.027/0001-41 através de email do sr. Felipe Feijó Dutra de Barros recebido no dia 09 de setembro de
2020 às 17h38min.

Nos termos do Edital:

“3.3. Os pedidos de esclarecimentos sobre este procedimento de licitação deverão ser enviados ao
Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente
por meio eletrônico via internet, no endereço cpl@iprem.mg.gov.br. A solicitação deverá conter o nome do
interessado, endereço da empresa.

3.3.1. As respostas do Pregoeiro às solicitações de esclarecimento serão encaminhadas por e-mail.”

Apesar de o pedido de esclarecimento se encontrar intempestivo, conforme item 3.3 do Edital, tendo em
vista que a abertura da sessão pública está agendada para o dia 11/09/2020, visando sanar as dúvidas dos
interessados, bem como possivelmente a dúvida de outros interessados, e para que não haja prejuízos,
segue o questionamento seguido de resposta.

Pedido de Esclarecimento

“Na página 65 do referido edital, o item 4.3.1.7 traz configuração mínima de Datacenter, conforme abaixo :

4.3.1.7. O Serviço de Hospedagem deverá possuir os requisitos mínimos abaixo:

Processamento 4 vCPU

Memória RAM 16GB

Espaço para armazenamento 1TB HD ou 800GB SSD

Transferência Ilimitada

Uplink 500 Mbps

IPs dedicados 1



Ao analisar os itens, surgiu uma dúvida:

1) A configuração demonstrada refere-se à configuração mínima que o Datacenter deve possuir no geral ou
deve ser toda essa configuração dedicada exclusivamente ao uso do IPREM?

Pois, se for para uso dedicado exclusivo, entendemos que a configuração exigida ultrapassaria as
necessidades do Instituto. Para explicar, trazemos o exemplo de outras Entidades Municipais que utilizam
nosso Datacenter e que têm demandas semelhantes ao IPREM de Pouso Alegre, onde o uso do Uplink
médio não chega nem próximo aos 500Mb, sendo em média em torno de 6Mb no Uplink, e o necessário
para o IPREM de Pouso Alegre seria algo em torno de 3Mb.

Além disso, o item 4.3.1.1 afirma que" Todos os recursos de infraestrutura, bem como servidores (banco de
dados, aplicativos e firewall), deverão ser dimensionados para atendimento satisfatório da demanda objeto
deste Termo de Referência.", ou seja, com a vasta experiência de mercado da IPM Sistemas, a empresa tem
a expertise necessária para dimensionar a quantidade adequada para atender às necessidades do IPREM. ”

Resposta: A configuração solicitada deve ser dedicada exclusivamente ao uso do IPREM. Isto fica claro
no item 4.3.1:

“4.3.1. Serviço de Hospedagem em Servidor Dedicado e Escalável”.

Quanto ao item 4.3.1.1, apesar deste item solicitar o dimensionamento de todos os recursos de
infraestrutura, bem como servidores (banco de dados, aplicativos e firewall), quando houverem requisitos
mínimos, como é o caso do serviço de hospedagem previsto no item 4.3.1.7.

Por fim a especificação técnica do item foi construída com base em estudo da equipe técnica do Iprem,
considerando a necessidade do Instituto, incluindo a possibilidade de trabalho total em home office e claro
as opções do mercado.

Cabe ressaltar que caso a empresa não disponha de estrutura de Data Center o Edital prevê nos itens 20.1 c)
do Edital e 10.1 b) e 15.3 da Minuta de Contrato preveem a possibilidade de subcontratação de
Hospedagem, e considerando que o serviço solicitado está dentro do ofertado pelo mercado a preço
acessível, a solicitação não gera restrição de mercado.

Anderson Mauro da Silva

Pregoeiro


